
 

 

 

 

                  

Gabinete do Vereador Moysés Santos 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO DE N° 703/2019 QUE 

INSTITUI NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU A 

OBRIGATORIEDADE NA DISPONIBILIZAÇÃO DE INTÉRPRETES DE 

LIBRAS DE AUTORIA DO VEREADOR DANIEL LULA FINIZOLA. 

 

                    Art. 1° - Acrescente-se ao art. 3º do projeto de resolução de n° 703/2019, 

Paragrafo único, com a seguinte redação: 

                                 

                               Art. 3º - [...] 

 

Paragrafo único - Fica a câmara municipal livre para fazer parcerias com 

instituições de ensino de Libras para que prestem serviço voluntário através de 

alunos devidamente preparados e assessorados por um professor das próprias 

instituições de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

 

                         Com a finalidade que o importante serviço apresentado no projeto de 

Resolução cause o mínimo de impacto financeiro possível a Câmara de Vereadores de 

Caruaru é que se apresenta esta Emenda. 

 

Caruaru, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

                                                              Vereador 

Moysés Santos 
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